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REQUERIMENTO Nº 1288/2025 

Solicito a Prefeita Léa Toscano a abertura de um CAPS Infantil na cidade 

de Guarabira. 

JUSTIFICATIVA: 

No município de Guarabira, observa-se uma crescente demanda por 

serviços especializados de atenção psicossocial voltados ao público 

infantojuvenil. Atualmente, a inexistência de um CAPS Infantil na cidade 

representa uma lacuna na rede de cuidados em saúde mental, obrigando 

muitas famílias a buscarem atendimento em outros municípios ou a 

enfrentarem longas filas de espera. Essa realidade compromete o 

diagnóstico precoce, o tratamento adequado e a inclusão escolar e social 

das crianças que necessitam de acompanhamento contínuo e 

especializado. 

O CAPS Infantil é uma unidade essencial da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), voltada especificamente ao cuidado de crianças e adolescentes 

com transtornos mentais severos e persistentes. Ele oferece um 

atendimento multiprofissional, humanizado e territorializado, com foco na 

reabilitação psicossocial, na reinserção familiar e comunitária e no 

fortalecimento dos vínculos sociais. 

Sala das sessões, 16 de Outubro de 2025 
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